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PAUTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA 

REALIZADA EM 26/03/2025  
 
Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador JOÃO CARLOS, que 
“INSTITUI, no Calendário Oficial da Cidade de Manaus, o Dia Municipal do Cônsul, 
a ser comemorado no dia 06 de agosto, e dá outras providências”.  
 

Art. 1.º Fica instituído o Dia Municipal do Cônsul no Calendário Oficial da Cidade de Manaus, a ser 
comemorado no dia 06 de agosto. 
 

Presidente: 
 
Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 052/2025 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação.] 
 

Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador IVO NETO, que 
“INSTITUI a Campanha de Conscientização das Instalações Elétricas em Eventos de 
Rua no âmbito do município de Manaus”.  
 
 

Art. 1.º Esta lei institui a criação da Campanha de Conscientização das Instalações Elétricas em Eventos de 
Rua no âmbito do município de Manaus. 
 

Presidente: 
 
Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 076/2025 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação.] 
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Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador CORONEL ROSSES, 
que “INSTITUI, no Calendário Oficial da Cidade de Manaus, o Dia Municipal do 
Internacionalista, a ser comemorado no dia 26 de setembro, e dá outras providências”.  
 
 

Art. 1.º Fica instituído o Dia Municipal do Internacionalista no Calendário Oficial da Cidade de Manaus, a ser 
comemorado no dia 26 de setembro. 
 

Presidente: 
 
Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 055/2025 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação.] 
 

Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador RODRIGO SÁ, que 
“DISPÕE sobre incluir no calendário município de Manaus a Corrida Contra a 
Violência à Mulher”.  
 
 

Art. 1. ° Esta Lei define como permanente no calendário municipal de Manaus a Corrida Contra a Violência 
ao feminicídio e a misoginia à Mulher, a ser realizada, no segundo domingo do mês de março, em alusão ao 
Dia Internacional da Mulher, que visa chamar a atenção da sociedade para o enfrentamento da misoginia e ao 
feminicídio, e estimula o rompimento de qualquer ciclo de violência doméstica através da Corrida. 
 

Presidente: 
 
Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 080/2025 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: autor ausente. Projeto não deliberado, retorna na próxima pauta.] 
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Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador SARGENTO 
SALAZAR, que “DISPÕE sobre a obrigatoriedade de realização de exames 
toxicológicos para investidura e manutenção em cargos comissionados, efetivos e 
eletivos no âmbito do Município de Manaus e dá outras providências”.  
 
 

Art. 1º Ficam sujeitos à realização de exames toxicológicos os ocupantes de cargos comissionados, efetivos e 
eletivos no âmbito do Município de Manaus. 
 

Presidente: 
 
Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 086/2025 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação.] 
 
 

Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador ROSINALDO BUAL, 
que “INSTITUI a abordagem, retorno à família ou acolhimento de crianças ou 
adolescentes em situação de rua, que não estejam acompanhados de pelo menos um de 
seus pais ou responsáveis, dentre outras providências”.  
 
 

Art. 1.º Na cidade de Manaus, sempre que crianças ou adolescentes se encontrarem em situação de rua, sem a 
companhia de pelo menos um dos pais ou responsáveis, serão abordados, preferencialmente por profissionais 
do serviço social, a fim de se avaliarem as razões pelas quais não estão no seio da própria família. 
 

Presidente: 
 
Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 089/2025 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação.] 
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Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador MARCO 
CASTILHOS, que “DISPÕE sobre a criação do Programa Municipal de Valorização 
e Proteção da Pessoa Idosa no Município de Manaus e dá outras providências.”.  
 
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo a instituir, no âmbito do Município de Manaus o Programa Municipal 
de Valorização e Proteção da Pessoa Idosa, com o objetivo de promover ações voltadas à inclusão social, bem-
estar, segurança e garantia de direitos da população idosa.. 
 

Presidente: 
 
Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 090/2025 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação.] 
 
 

Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador DR. EDUARDO 
ASSIS, que “INSTITUI diretrizes para a política pública de proteção e atendimento 
especializado a gestantes dependentes químicas no município de Manaus e dá outras 
providências”.  
 
Art. 1° Esta Lei institui diretrizes para a formulação e implementação de uma política pública de proteção e 
atendimento especializado a gestantes dependentes químicas no âmbito do Município de Manaus, objetivando 
promover ações de saúde, assistência social e reintegração social para essas mulheres e seus filhos. 

 
Presidente: 
 
Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 091/2025 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: autor ausente. Projeto não deliberado, retorna na próxima pauta.] 
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Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador EURICO TAVARES, 
que “INSTITUI o Selo Restaurante Amigo dos Autistas no Município de Manaus e dá 
outras providências”.  
 
Art. 1º Fica instituído o "Selo Restaurante Amigo dos Autistas", que será concedido aos restaurantes que 
adotem, no âmbito do Município de Manaus, cardápios adaptados às necessidades das pessoas com Transtorno 
do Espectro Autista (TEA), com o objetivo de promover a inclusão e garantir acessibilidade alimentar para 
esse público. 

 
Presidente: 
 
Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 094/2025 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação.] 
 
 

Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador MITOSO, que 
“INSTITUI a Semana da Saúde Mental nas escolas públicas e privadas no município 
de Manaus”.  
 
Art. 1.º Fica instituída a Semana da Saúde Mental nas escolas públicas e privadas no município de Manaus, a 
ser celebrada anualmente na primeira semana do mês de outubro. 

 
Presidente: 
 
Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 103/2025 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: autor ausente. Projeto não deliberado, retorna na próxima pauta.] 
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Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador CAPITÃO CARPÊ, 
que “ACRESCENTA dispositivos na Lei n. 1.534/2010 que trata do sistema rotativo 
denominado Zona Azul e dá outras providências.”.  
 
Art. 1º Ficam acrescentados os §§ 3º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º ao art. 6º com a seguinte redação: Art. 
6º............................................................................................................. 
........................................................................................................................  
§ 3º Fica estabelecido o prazo de carência de quinze minutos para os usuários do Sistema de Estacionamento 
Rotativo Pago, denominado Zona Azul, no município de Manaus. 
(…) 

 
Presidente: 
 
Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 105/2025 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação.] 
 

Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador JOÃO PAULO 
JANJÃO, que “DISPÕE sobre a isenção da taxa de inscrição em concursos públicos 
para mães solteiras de crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA), no âmbito 
do município de Manaus”.  
 
Art. 1º Fica assegurada a isenção da taxa de inscrição em concursos públicos promovidos pelo Município de 
Manaus, para as mães solteiras de crianças diagnosticadas com Transtorno do Espectro Autista (TEA). 

 
Presidente: 
 
Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 106/2025 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação.] 
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Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador GILMAR 
NASCIMENTO, que “DECLARA o Festival Folclórico do CSU do Parque 10 
(Complexo Social Urbano Professora Lucy Omena), como Patrimônio Cultural de 
Natureza Material e Imaterial do município de Manaus e dá outras providências”.  
 
Art. 1.º Fica declarado, como Patrimônio Cultural de Natureza Material e Imaterial do município de Manaus, 
o Festival Folclórico do CSU do Parque 10 (Complexo Social Urbano Professora Lucy Omena). 

 
Presidente: 
 
Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 112/2025 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação.] 
 

Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador PAULO TYRONE, 
que “ESTABELECE diretrizes para criação do Programa Municipal de Educação para 
o Consumo nas Escolas da Rede Pública Municipal de Manaus e dá outras 
providências”.  
 
Art. 1º Fica estabelecida a diretrizes municipal para a criação, no âmbito do Município de Manaus, do 
Programa Municipal de Educação para o Consumo nas Escolas da rede pública Municipal de Manaus. 

 
Presidente: 
 
Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 113/2025 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação.] 
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Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
296/2023, de autoria do Vereador RODRIGO GUEDES, que “DENOMINA Jair 
Sampaio Furtado a Minivila Olímpica do Santo Antônio, localizada na Av. Luís de 
Camões, e dá outras providências”. 
 
Art. 1.º Fica denominada Jair Sampaio Furtado a Minivila Olímpica localizada na Av. Luís de Camões, no 
bairro Santo Antônio. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 3ª Comissão de Finanças, 
Economia e Orçamento.] 
 
Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
095/2024, de autoria do Vereador KENNEDY MARQUES, que “INSTITUI o 
Programa Municipal de Prevenção ao esquecimento de crianças e animais no interior 
de veículos no município de Manaus e estabelece medidas correlatas”. 
 
Art. 1º. Fica instituído o Programa Municipal de Prevenção ao Esquecimento de Crianças e Animais no Interior 
de Veículos no Município de Manaus, com o objetivo de evitar casos de esquecimento de crianças e animais 
em veículos, especialmente em dias de temperaturas elevadas, contribuindo para a proteção da vida e do 
bemestar desses indivíduos. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
 

[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 3ª Comissão de Finanças, 
Economia e Orçamento.] 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



   
 

9 
 

 

Secretário: 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
336/2024, de autoria do Vereador JAILDO OLIVEIRA, que “INSTITUI o Dia 
Municipal da Conscientização sobre a Doença Celíaca, a ser comemorado, anualmente, 
no dia 20 de maio”. 
 
Art. 1.º Fica instituído o Dia Municipal da Conscientização sobre a Doença Celíaca, a ser comemorado, 
anualmente, no dia 20 de maio, passando a constar no Calendário Oficial da cidade de Manaus. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
 
 

[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 3ª Comissão de Finanças, 
Economia e Orçamento.] 
 
 

 

Secretário: 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
403/2024, de autoria da Vereadora THAYSA LIPPY, que “DISPÕE acerca da 
divulgação pelo município no carnê do imposto predial e territorial urbano - IPTU, 
informações sobre denúncia de violência doméstica e familiar contra mulheres, 
crianças e adolescentes, idosos e pessoas com deficiência”. 
 
Art. 1.º Esta lei assegura a divulgação nas guias individuais e no carnê do IPTU, de informações sobre denúncia 
de violência doméstica e familiar contra mulheres, crianças e adolescentes, idosos e pessoas com deficiência. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
 

[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 3ª Comissão de Finanças, 
Economia e Orçamento.] 
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Secretário: 
 

Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 119/2025, de autoria do EXECUTIVO 
MUNICIPAL, capeado pela Mensagem n. 14/2025, que “AUTORIZA o Poder 
Executivo Municipal a contratar operação de crédito com o Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, e dá outras providências. ”.  
 
Art. 1.º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto ao Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social BNDES, até o valor de R$ 145.800.000,00 (cento e quarenta e cinco 
milhões e oitocentos mil reais), no âmbito da linha de crédito do Programa de Modernização da Administração 
Tributária e da Gestão dos Setores Sociais Básicos - PMAT, nos termos da Resolução CMN n. 4.995, de 24 
de março de 2022, e suas alterações, destinados aos projetos integrantes do mesmo, observada a legislação 
vigente, em especial as disposições da Lei Complementar Federal n. 101, de 04 de maio de 2000. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, segue à sanção do Senhor Prefeito. 
[Resultado: aprovado em 2ª discussão, projeto encaminhado à sanção do prefeito.] 
 
 
Secretário:  
 

Para conhecimento dos vereadores, propositura que recebeu parecer contrário da 2ª 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação: 
 
1. PROJETO DE LEI n.º 074/2024, do Vereador JAILDO OLIVEIRA, que 
“PROÍBE o protesto de contas vencidas de água, energia e telefone no âmbito do 
município de Manaus e dá outras providências”. 

 
Presidente:  
 

Lida a propositura para conhecimento dos vereadores sobre seu arquivamento, fica 
aberto o prazo regimental de 5 dias úteis para recurso, conforme parágrafo 1º do art. 
38, do Regimento Interno. 
[Resultado: projeto arquivado.] 
 
 
 
 


